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INDICAÇÃO Nº 372/2024




AUTORIA: VEREADOR GRINGO

[bookmark: _Hlk177649944]INDICO AO PODER EXECUTIVO A IMPLANTAÇÃO DE UM CASA DE ATENDIMENTO AO AUTISTA.
                                 		          
  Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a implantação da casa de atendimento ao Autista. 
JUSTIFICATIVA

                                               
O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma condição que afeta o desenvolvimento neurológico, resultando em dificuldades na comunicação, socialização e comportamento. Segundo dados do CDC (Centro de Controle de Doenças dos EUA), a prevalência de autismo é crescente, estimando-se que 1 em cada 44 crianças seja diagnosticada com algum grau do espectro. No Brasil, estima-se que existam mais de 2 milhões de autistas, muitos dos quais necessitam de acompanhamento especializado ao longo de suas vidas.
Em Campo Novo do Parecis há uma clara necessidade de criar uma estrutura pública dedicada ao atendimento de pessoas com autismo, considerando que a população local carece de uma rede de suporte adequada. A criação de uma Casa de Atendimento ao Autista se justifica pela necessidade urgente de proporcionar:
1. Atendimento Multidisciplinar – Com profissionais especializados (psicólogos, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e pedagogos), para oferecer um suporte integral às pessoas com TEA e suas famílias.
2. Inclusão e Desenvolvimento – Espaços de estimulação e atividades que promovam o desenvolvimento cognitivo, social e comportamental, ajudando na inclusão escolar e social.
3. Apoio às Famílias – Orientação e capacitação de familiares e cuidadores para lidar com os desafios do autismo no dia a dia, promovendo uma convivência mais saudável e colaborativa.
4. Capacitação de Profissionais da Rede Pública – Uma casa de atendimento ao autista também poderia ser um centro de referência para capacitação de profissionais da educação e da saúde, garantindo que o atendimento nas escolas e postos de saúde seja mais eficiente e especializado.
Diante do exposto, solicitamos o acolhimento desta indicação pelo Executivo Municipal, a fim de que seja realizada a devida análise técnica e orçamentária para a implementação deste importante serviço à comunidade.
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VER. GRINGO

Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2024           __________________________________
                                                                                                                                      Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2024

Presidente _________________________________
                          Ver. Vanderlei Baioto
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